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FLUXOGRAMA DE DIÁRIAS – 13ºCRS

SETOR AÇÕES TEMPO

CHEFIA IMEDIATA Solicita concessão de diárias através de requerimento no PAE 4.0 
anexando cronograma de viagem e cadastro de diárias 20 dias de antecedência

RH Verifica se o servidor está de férias, licença ou PAD 2 dias úteis
DAF Indica disponibilidade orçamentária 2 dias úteis

PLANEJAMENTO Verifica se a ação está de acordo com a programação 2 dias úteis

CONTROLE INTERNO Analisa se os processos estão de acordo com as fundamentações 
legais 3 dias úteis

DIREÇÃO -Autoriza a Concessão de Diárias e elaboração da PORTARIA no SIS-
DIA e Autoriza empenho, liquidação e pagamento no SIAFE. 2 dias úteis

FINANCEIRO

-Faz a minuta da PORTARIA;
-Colhe assinatura do Diretor e publica;

-Empenha, Liquida e Paga; e encaminha o processo para o setor de 
origem para prestação de contas;

5 dias úteis

SERVIDOR Anexa Relatório, bilhete de Passagem e comprovantes 5 dias úteis

PRESTAÇÃO DE CONTAS Analisa os documentos e pede aprovação e autorização do diretor 
para dar baixa 5 dias úteis

DIRETOR APROVA E AUTORIZA A BAIXA DE DIÁRIAS 2 Dias úteis

CONTROLE INTERNO

Análise de conformidade; se os procedimentos estiverem legais, en-
caminha para arquivamento. (Na hipótese de alguma irregularidade, 
os autos do processo serão encaminhados para Direção a fim de dar 
abertura ao PAD ou Inclusão em Diversos Responsáveis e posterior-

mente em Tomadas de Contas Especiais).

3 dias úteis

AUDITORIA ANALISA E ARQUIVA O PROCESSO 5 dias úteis

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação para que os 
novos processos de diárias, a partir de abril/2026, sigam o referido fluxo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Cametá-PA, 13 de Março de 2026.
HELIUS CÉZAR TOCANTINS DE SOUZA
Matrícula nº 5225949-5
Diretor do 13ºCRS/SESPA

Protocolo: 1303393

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

PORTARIA Nº 178/2026 – DAF/HOL.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DO HOSPITAL OPHIR 
LOYOLA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº 332/2025 - CCG, de 4 de fevereiro de 2025, publicado no DOE n° 
36.124 de 05 de fevereiro de 2025.
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2025/3716537 de 
03/12/2025.
R E S O L V E:
I- MOVER, por necessidade de serviço, a servidora abaixo relacionada, per-
tencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, subordinada ao Centro de 
Suporte de Enfermagem, conforme abaixo:

NOME MATRICULA CARGO DE PARA A PARTIR DE

MARIA IZABEL CRISTINA 
FRANCISCO AMARO 5860636/2 ENFERMEIRO

CENTRO DE SUPORTE 
DE ENFERMAGEM
(HOSPITAL DIA)

CENTRO DE SUPORTE 
DE ENFERMAGEM 

(CENTRO PESQUISA 
CLINICA –CPC/DIEP)

 

02/02/2026

II-Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 02/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola.
Em, 09 de março de 2026.
Yan Ayres Aragão e Serrão
Diretor de Administração e Finanças do HOL

Protocolo: 1303907
PORTARIA Nº 184/2026 – DIAF/HOL
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DO HOSPITAL OPHIR 
LOYOLA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº 332/2025 - CCG, de 4 de fevereiro de 2025, publicado no DOE n° 
36.124 de 05 de fevereiro de 2025.
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2026/2329861 de 
05/03/2026.
R E S O L V E:
MOVER, para fins de regularização os servidores relacionados, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, lotados na Divisão de Fonoaudiologia 
- DFON, conforme quadro abaixo.

Nº NOME CARGO MATRICULA LOTAÇAO SETOR DE ATU-
AÇAO A PARTIR DE

1 BRENA HABIB SANTA-
NA PAREDES

FONOAUDIO-
LOGO 5915699/1 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA

CL, DE CIRURGIA DE 
CABEÇA E PESCOÇO 

- CCAP
25/08/2014

2 CAMILE DIAS PEREIRA 
MENDES

FONOAUDIO-
LOGO 5898337/2 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA
CLÍNICA DE HEMA-
TOLOGIA -CHEM 14/05/2012

3 DANIELA SILVA DE 
BARROS

FONOAUDIO-
LOGO 5983441/1 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA

CENTRODE CUIDA-
DOS PALIATIVOS 
ONCOLOGICOS 

- CCPO

01/07/2024

4 LETICIA GISELLE 
NAVARRO CUNHA

FONOAUDIO-
LOGO 5994045/1 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA

CL, DE CIRURGIA DE 
CABEÇA E PESCOÇO 

- CCAP
04/11/2025

5 LUCIA NATSUKO 
SAKAI

FONOAUDIO-
LOGO 5983211/1 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA
CENTRO DE NEURO-

CIRURGIA 01/07/2024

6 MARDONIA ALVES 
CHECALIN

FONOAUDIO-
LOGO 57230727/2 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA
CENTRO DE NEURO-

CLINICA 01/01/2012

7 MAURICIO SERRAO 
FURTADO

FONOAUDIO-
LOGO 5926273/2 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA
CENTRO DE NEURO-

CIRURGIA 04/11/2025

8 MAYRA PAMPLONA DE 
MACEDO

FONOAUDIO-
LOGO 57175692/2 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA
DIVISAO DE FONO-

AUDIOLOGIA 01/09/2014

9 NIELE CAROLINE 
MEDEIROS VELOSO

FONOAUDIO-
LOGO 5890970/1 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA
CENTRO DE TERAPIA 

INTENSIVA - CTI 01/01/2012

10 SUANNY ANASTACIA 
ANDRADE MARTINS

FONOAUDIO-
LOGO 5984618/2 DIVISAO DE FO-

NOAUDIOLOGIA
DIVISAO DE ONCO-

CLINICA 01/09/2025

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 11 de março de 2026.
Yan Ayres Aragão e Serrão
Diretor de Administração e Finanças do HOL

Protocolo: 1303585

ERRATA
.

ERRATA
TORNAR SEM EFEITO O Protocolo: 1302403 PUBLICADO NO DIÁ-
RIO OFICIAL 36.563 DE 13 DE MARÇO DE 2026, POR DUPLICAÇÃO.

Protocolo: 1303858
ERRATA
 No Extrato Publicado no DOE n° 36.465 DE 15 de dezembro de 
2025 (Protocolo: 1276929), que trata da PORTARIA N° 963/2025 – 
GAB/ DG/HOL de 09/12/2025, referente a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar – PAD em face de R.C.P, para apuração da conduta 
descrita no Processo nº 2024/2484559 de 27/11/2024.
ONDE SE LÊ: prevista como infração pelo art. 190, II do RJ, bem como os 
atos e fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos
LEIA-SE: para apuração dos fatos narrados, em especial, nos dispositivos 
legais: art. 178, incisos V, XIV e XVII; art. 190, incisos XIII, IXI e XX, do 
RJU Estadual e, art. 300, do Código eleitoral.

Protocolo: 1303601

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025-HOL – PAE: E-2025/3299896
Data de Homologação: 13/03/2026
Empresa Contratada: HX PROJETOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Valor Total: R$ 383.988,00 (trezentos e oitenta e três mil, novecentos e 
oitenta e oito reais),
Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para execução 
de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva com reposi-
ção de peças, qualificação térmica e calibragem equipamentos da rede de 
frio hospitalar, contemplando câmaras, freezers, refrigeradores, geladeiras 
laboratoriais e frigobares alocados nos setores de saúde hospitalar indis-
pensáveis às atividades assistenciais de saúde desenvolvidas no Hospital 
Op Loyola - HOL, em conformidade com as normas da ANVISA, Ministério 
da Saúde (PNI), ABNT e legislações vigentes, em caráter EMERGENCIAL, 
por um período de 12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
Fundamento Legal: Art. 75, inciso VIII, da Lei n°14.133/2021.
Orçamento: PROJ/ATIV: 10.302.1507.8880 FONTE: 01500100203/01659000069 
ELEMENTO DE DESP: 339039
Ordenador Responsável: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1303785

.

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025-HOL
O Diretor Geral do Hospital Ophir Loyola (HOL), no uso de suas atribuições 
legais, resolve RATIFICAR a DISPENSA nº 027/2025, em favor da empresa 
HX PROJETOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. Contratação emergencial de 
empresa especializada para execução de serviços de manutenção preven-
tiva, manutenção corretiva com reposição de peças, qualificação térmica e 
calibragem equipamentos da rede de frio hospitalar, contemplando câma-
ras, freezers, refrigeradores, geladeiras laboratoriais e frigobares alocados 
nos setores de saúde hospitalar indispensáveis às atividades assistenciais 
de saúde desenvolvidas no Hospital Op Loyola - HOL, em conformidade 
com as normas da ANVISA, Ministério da Saúde (PNI), ABNT e legislações 
vigentes, em caráter EMERGENCIAL, por um período de 12 meses, sem 
possibilidade de prorrogação.
Valor Total: R$ 383.988,00 (trezentos e oitenta e três mil, novecentos e 
oitenta e oito reais)
Fundamento no Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/21.
Belém, 16 de Março de 2026.
HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA
DIRETOR GERAL

Protocolo: 1303805


